
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, CAPITÃO LENER RIBEIRO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Educação, constante do Documento anexo, com 
duração de dez anos. 
 
Art. 2º Os Poderes constituídos do Município e a sociedade civil, procederão a avaliações 
periódicas da implementação do Plano Municipal de Educação. 
   § 1º O Poder Legislativo, por intermédio das comissões competentes, acompanhará a execução 
do Plano Municipal de Educação. 
   § 2º A primeira avaliação realizar-se-á no quarto ano de vigência desta Lei, cabendo à Câmara 
Municipal aprovar as medidas legais decorrentes, com vistas à correção de deficiências e 
distorções. 
 
Art. 3º O Poder Executivo, instituirá por decreto, mecanismos necessários ao acompanhamento e 
avaliação das metas e objetivos constantes do Plano Municipal de Educação. 
 
Art. 4º Os Planos Plurianuais do Município serão elaborados de modo a dar suporte às metas 
constantes do Plano Municipal de Educação. 
 
Art. 5º Os Poderes constituídos do Município empenhar-se-ão na divulgação deste Plano e da 
progressiva realização de seus objetivos e metas, para que a sociedade o conheça amplamente e 
acompanhe sua implementação. 
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

São Lourenço da Serra, 02 de dezembro de 2003. 
 
___________________ 
Capitão Lener Ribeiro 
Prefeito Municipal

 

Registrada, publicada e afixada nesta data no Departamento de Administração.
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